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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS. 

 

Os Vereadores que a esta subscrevem, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido 

o Plenário, INDICAM À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito 

Municipal, Sr. LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI, a Secretária Municipal da Saúde, Sr. 

JOZELI CHULLI, solicitando a implementação de um Programa de Atendimento à Saúde no 

Assentamento Teijin, no distrito de Nova Casa Verde, Município de Nova Andradina, 

englobando as seguintes ações: 

a)  Parceria com Instituições de Ensino na Área da Saúde e Atendimento Móvel; 

 b) Implantação de um Ponto de Apoio à Saúde com Farmácia Básica; 

 c) Disponibilização de um WhatsApp Exclusivo para Atendimento e Farmácia Online. 

 

 Justificativa 

O Assentamento Teijin enfrenta grandes dificuldades de acesso à saúde, devido à 

distância de 60 km até Nova Andradina e à limitação da estrutura existente no distrito de Nova 

Casa Verde. Essa iniciativa levaria atendimento médico e fisioterapêutico aos moradores, 

evitando deslocamentos desnecessários e melhorando a qualidade de vida da população. A 

parceria com instituições de ensino tornaria o projeto sustentável e viável dentro das 

possibilidades do município. A inclusão da Farmácia Online e do WhatsApp exclusivo garantirá 

um atendimento mais ágil, desafogando a ESF de Nova Casa Verde e otimizando o acesso a 

medicamentos e informações sobre exames. Diante do exposto, solicitamos que esta indicação 

seja analisada e atendida, visto que se trata de uma demanda essencial para a população do 

Assentamento Teijin.  

No que tange a letra A, o Estabelecimento de um convênio com escolas técnicas de 

enfermagem e fisioterapia para que alunos em estágio supervisionado realizem atendimentos 

básicos no assentamento, contribuindo para a ampliação da assistência médica à população local.  
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Além dos estudantes de enfermagem e técnicos de enfermagem, a equipe contará também 

com alunos de fisioterapia, permitindo que a população tenha acesso a orientações, atendimentos 

preventivos e reabilitativos.  

Disponibilização de uma van equipada, fornecida pela prefeitura, para que esses alunos 

realizem os atendimentos de forma itinerante, levando serviços de saúde até os moradores. 

Quando possível, um médico poderia acompanhar a equipe para realizar consultas, exames 

simples e encaminhamentos, evitando que os moradores precisem se deslocar até o posto de 

saúde de Nova Casa Verde apenas para solicitar encaminhamentos de exames ou consultas 

especializadas. 

 Referente a letra B, Criação de um local fixo no assentamento que funcione como 

farmácia comunitária, garantindo o fornecimento de medicamentos essenciais para hipertensão, 

diabetes e outras condições comuns. Esse ponto de apoio também servirá como base para os 

atendimentos presenciais das equipes de saúde nos dias em que estiverem no assentamento. A 

equipe de saúde poderá utilizar o ponto de apoio para realizar campanhas de vacinação, 

garantindo que crianças recebam vacinas essenciais como poliomielite, sarampo e hepatite. 

 Relativo a letra C sobre Implantação de um número de WhatsApp exclusivo, gerenciado 

pela equipe do ponto de apoio, para atendimento direto aos moradores do assentamento. Esse 

canal servirá para: Informar a população sobre datas e horários das visitas da equipe de saúde e 

da van equipada. Esclarecer dúvidas sobre exames e encaminhamentos, evitando que os 

moradores precisem ir ao ESF de Nova Casa Verde apenas para buscar informações. 

 

Nova Andradina-MS, 19 de março de 2025. 
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